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INTRODUÇÃO 

 

A tese de que as atuais Diretrizes Curriculares da 

Educação Física, supostamente responsável pela divisão da 

formação em licenciatura e bacharelado é fruto de determi-

nação de uma lógica neoliberal capitaneados por segmentos 

conservadores da Educação Física, entre eles, o Conselho 

Federal de Educação Física (CONFEF), vem sendo aceita 

com elevado grau de confiabilidade no campo da Educação 

Física, em virtude de extensa produção acadêmica que rea-

firma essa versão, a exemplo de (NOZAKI, 2004; TAFFA-

REL e LACKS, 2005; TAFFAREL e SANTOS JUNIOR, 

2005, 2010; VENTURA, PRONI, 2010; DIAS e TEIXEI-

RA, 2011; IORA et ali, 2017; DE PAULA et ali, 2018) e 

diversos outros trabalhos facilmente disponíveis em plata-

formas on-line de busca científica utilizando descritores 

como: divisão da formação, licenciatura e bacharelado,  

CONFEF e a formação em Educação Física, entre outros 

relacionados com a questão. 

Trata-se de um maniqueísmo em torno desse fato 

histórico que, conforme narram e defendem, um grupo ficou 

em defesa dos trabalhadores da Educação Física, enquanto 

outro, num consenso escuso, decretou a divisão da formação 

em Educação Física. 
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RESUMO 

 

Este artigo interpreta o processo de elaboração histórica das 

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Física. Ana-

lisou e comparou publicações e depoimentos a fim de apre-

sentar elementos novos à discussão. Explicita a vertente 

idealizada de muitas interpretações presentes no campo 

acadêmico da atualidade e conclui que o documento expres-

sa o resultado da correlação de forças políticas e interesses 

antagônicos em sua elaboração. 
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ABSTRACT 

 

This article interprets the process of historical elaboration of 

the Guidelines National Curriculares of the Physical educa-

tion. It analyzed and it compared publications and deposi-

tions in order to present new elements to the discussion. 

Explicit the idealized slope of many present interpretations 

in the academic field of the present time and it concludes 

that the document expressed the result of the correlation of 

political forces and antagonistic interests in her elaboration. 
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Resguardada as proporções, as 

ideias vinculadas por esses autores 

cultivam um certo antagonismo às 

atuais diretrizes que têm como base 

questões essencialmente ideológicas, 

impedindo ao conjunto de professores 

do campo de avaliarem melhor as pos-

sibilidades e avanços deste documento 

quando comparado aos modelos ante-

riores de formação profissional. 

O que percebemos é que a 

narrativa de quem condena, estrutura-

se de modo a deixar evidente a partici-

pação do CONFEF como principal 

agente no processo de aprovação das 

diretrizes. A impressão é que a partici-

pação do CONFEF e dos setores con-

servadores da Educação Física é supe-

restimada enquanto os outros partici-

pantes, a exemplo dos representantes 

do Colégio Brasileiro de Ciências do 

Esporte (CBCE) e do Ministério do 

Esporte é subestimada. Mais a frente, 

detalharemos e contextualizaremos 

melhor a premissa que anunciamos 

nesse parágrafo.  

Portanto, abrimos espaço para 

analisar a história desse acontecimento 

a partir de óticas diferentes, seja dos 

setores progressistas da Educação 

Física que não admitiram participar do 

processo de construção e aprovação do 

substitutivo final - parecer 058/04 – ou 

dos setores progressistas vinculados ao 

CBCE e Ministério do Esporte que 

foram favoráveis a este. Para tanto, 

pesquisamos trabalhos acadêmicos 

dedicados a essa história, tendo nos 

ocupado das teses de Doutorado dos 

professores Hajime Nozak (2004) e 

Paulo Ventura (2010), além de artigo 

das professoras Celi Taffarel e Solange 

Lacks (2005). Utilizamos também a 

fala do professor Lino Castellani Filho 

em debate com a professora Celi Taf-

farel na 64ª Reunião Anual da Socie-

dade Brasileira para o Progresso da 

Ciência (SBPC) em 2012. O intuito foi 

confrontar as histórias contadas de 

modo a identificar seus nexos e con-

tradições na tentativa de acrescentar ao 

debate novos dados e novas formas de 

compreensão em relação a este impor-

tante fato histórico. 

 

REVENDO DADOS SOBRE A 

ELABORAÇÃO E REVOGAÇÃO 

DO PARECER CNE/CES Nº 138/02 

 

O processo de construção das 

diretrizes curriculares para a Educação 

Física foi disparado pelo Conselho 

Nacional de Educação (CNE) por meio 

do Parecer 776/97, tornando pública a 

convocação para que todas as Institui-

ções de Ensino Superior (IES) interes-

sadas apresentassem propostas para a 

construção das novas diretrizes curri-

culares dos seus cursos superiores. No 

caso da Educação Física, foi feito o 

aprimoramento da Resolução 03/87, 

bem como a correção de algumas dis-

torções constatadas ao longo dos doze 

anos de vigência, segundo os membros 

da primeira Comissão de Especialistas 

de Ensino em Educação Física (CO-

ESP) - em publicação de artigo na 

Revista Brasileira de Ciências do Es-

porte (RBCE) (KUNZ, 1998). 

A justificativa da comissão 

para a criação do bacharelado se deu 

pela manifestação das IES de que a 

formação do licenciado não desenvol-

via as competências e qualificações 

necessárias para a intervenção profis-

sional nos diversos campos de trabalho 

não-escolar. 

Destarte, as distorções mais 

polêmicas geradas no âmbito dessa 

discussão diziam respeito à interpreta-

ção do que seria o bacharelado: espe-

cialização/aprofundamento e/ou for-

mação geral/básica e aplicada, bem 

como à interpretação dicotomizada da 

atuação profissional em função da 

dupla graduação: intervenção escolar 

(licenciatura) e/ou intervenção não 

escolar (bacharelado) (ANDRADE 

FILHO, 2001). 

Fato concreto é que, embora 

esse modelo tenha gerado polêmicas e 

contrariado a comunidade acadêmica 

comprometida com uma formação 

mais humana e crítica, não pôde vir a 

cabo em virtude da publicação do Pa-

recer 009/2001 que estabeleceu Dire-

trizes Curriculares para a Formação de 

Professores da Educação Básica, em 

nível superior, Curso de Licenciatura 

de Graduação Plena, e o Parecer 021 

/2001 que dispõe sobre a duração e 

carga horária dos cursos de Formação 

de Professores, mais tarde publicados 

sob a forma das Resoluções CNE/CP 

nº 01/02 e 02/02, diferenciando a li-

cenciatura do bacharelado, estabele-

cendo terminalidade e integralidade 

própria a esses cursos. 

Com isso, impôs-se a necessi-

dade da criação de Diretrizes para os 

bacharelados e complementação das 

especificidades das licenciaturas. É 

importante ressaltar que 

 

As diretrizes para as licenciaturas 

apontaram para que todas as áreas 

científicas que tivessem formação 

pelo bacharelado, se debruçassem 

para elaborar e aprovar as diretrizes 

para este modelo de formação, re-

gulamentando as necessidades na 

formação de bacharéis e comple-

mentando as especificidades de su-

as licenciaturas, naquilo que não 

entrasse em colisão com as Resolu-

ções para a formação de professo-

res. Esclarecer isso se torna impor-

tante, na medida em que não se de-

vam pensar as diretrizes curricula-

res específicas de cada área do co-

nhecimento, como diretrizes exclu-

sivas para o bacharelado. No entan-

to, criou-se uma representação, le-

vando a que muitas áreas assim te-

nham procedido (VENTURA, 

2010, p. 144-145). 
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Em função dessa necessidade, 

Nozaki (2004) identificaria a ingerên-

cia do sistema CONFEF/ Conselho 

Regional de Educação Física (CREF) 

por meio do processo de articulação 

junto aos dirigentes, sobretudo de 

Instituições privadas, na realização de 

fóruns regionais e nacionais para dis-

cutir assuntos ligados à formação pro-

fissional. Além disso, visava formular 

documentos e textos que objetivassem 

contribuir com o processo de elabora-

ção das diretrizes curriculares. Segun-

do ele, isso foi decisivo na elaboração 

do parecer 138/02. 

Além da articulação desenvol-

vida pelo CONFEF/CREF junto aos 

dirigentes de Instituições de Ensino 

privadas, Castellani Filho (2012) sus-

tenta que o referido conselho mantinha 

uma relação junto à Câmara de Educa-

ção Superior, com o conselheiro esco-

lhido para relatar o projeto das Diretri-

zes curriculares para a Educação Físi-

ca, o conselheiro Carlos Serpa que, 

segundo o professor Lino, era carioca 

e professor de uma Universidade que o 

professor Jorge Steinhilber, então 

presidente do Conselho, mantinha 

laços bastante fortes. Baseado nisso, o 

CONFEF era então um interlocutor 

privilegiado junto àquele conselheiro 

na construção das Diretrizes e, foi 

justamente ele que construiu o parecer 

138 aprovado em 03 de abril de 2002. 

Bastante criticado pela comu-

nidade científica da Educação Física, o 

referido parecer sofreu diversas inter-

pelações. Entre elas, Taffarel e Lacks 

(2005) citam a que ocorreu na 54ª 

Reunião Anual da SPBC, quando o 

CBCE conseguiu aprovar a delibera-

ção de enviar carta ao presidente e ao 

vice-presidente da Câmara Superior do 

Conselho Nacional de Educação 

(CP/CNE) e ao coordenador das dire-

trizes da área da saúde, solicitando a 

não aprovação do projeto de resolução 

que versava sobre as diretrizes da Edu-

cação Física e ao ministro da Educa-

ção, solicitando a revogação da homo-

logação do Parecer 138/2002. Também 

em evento organizado pelo CONFEF, 

durante o período de 15 a 18 do mês 

de julho de 2002, intitulado II Fórum 

de Diretores dos Cursos de Educação 

Física, foi articulado um documento 

para os mesmos destinatários da carta 

do CBCE, subscrito por, aproximada-

mente, 90 das cerca de 120 instituições 

presentes (Idem, 2005). 

Ainda segundo as autoras, o 

CNE “realizou reuniões nos dias 5 a 7 

de agosto de 2002 e acolheu uma soli-

citação do Ministério do Esporte, deci-

dindo não aprovar o projeto de resolu-

ção sobre as diretrizes propostas pelo 

CONFEF, dispondo-se, ainda, a reabrir 

as discussões sobre as diretrizes da 

Educação Física” (TAFFAREL E 

LACKS, 2005, p. 95). 

Por outro lado, Castellani Fi-

lho (2012), destacando a participação 

do CBCE na I Conferência sobre Edu-

cação, Cultura e Desporto, promovida 

pelo Congresso Nacional, Câmara 

Federal e Comissão de Educação, Cul-

tura e Desporto no ano de 2002, obser-

va que fizeram contatos com represen-

tantes do congresso e do CNE mos-

trando que a construção das diretrizes 

não vinha se dando de forma a envol-

ver todos os segmentos do campo da 

Educação Física. Nestes termos, o 

CNE sinaliza para a abertura de uma 

nova rodada de negociações, tendo 

percebido que o processo anterior não 

havia contemplado todos os segmentos 

da Educação Física, ou seja, o proces-

so anterior havia ficado restrito ao 

Conselheiro Carlos Serpa e ao CON-

FEF.  

Essas duas informações, a 

primeira das professoras e pesquisado-

ras Celi Taffarel e Solange Laks e a 

segunda do professor Lino Castellani 

Filho se apresentam contrastantes em 

virtude da primeira se referir de modo 

equivocado ao acolhimento por parte 

do CNE de uma suposta solicitação do 

Ministério do Esporte, ainda não exis-

tente nesta época. Ao contrário disso, a 

segunda informação revela o protago-

nismo do CBCE junto ao CNE, o que, 

portanto, nos faz entender que o CNE 

acolheu uma solicitação do CBCE e 

não do Ministério do Esporte, até por-

que, esse Ministério só veio a existir 

em 2003, no governo Lula. Essa in-

formação é importante, pois os mes-

mos agentes do CBCE que produziram 

a ação junto ao CNE em 2002, darão 

continuidade ao seu protagonismo no 

ano de 2003, só que dessa vez, por 

dentro do Ministério do Esporte. 

Segundo Castellani Filho 

(2012), o conselheiro Efrem Maranhão 

(coordenador das diretrizes da área da 

saúde/CNE) estabeleceu um tempo aos 

segmentos da Educação Física para 

que realizassem os debates e produzis-

sem novas propostas. No mesmo ano, 

o CBCE promoveu em Campinas um 

evento com a finalidade de realizar 

novas discussões, em que foram con-

vidados todos os segmentos da Educa-

ção Física, professores, entidades, 

dirigentes de cursos, CONFEF e mo-

vimento estudantil tendo, esse evento, 

servido de parâmetro para a elaboração 

de uma diretriz de formação profissio-

nal em Educação Física.  

Nozaki (2004), Taffarel e 

Laks, (2005) e Ventura (2010) relatam 

que, embora o CNE tivesse suspendido 

a aprovação das diretrizes da Educação 

Física, com a mudança de governo, 

aconteceram pressões do CBCE, Mi-

nistério do Esporte e Movimento Estu-
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dantil da Educação Física (MEEF) no 

sentido de interromper a tramitação do 

parecer 138/02.  

À frente da Secretaria Nacio-

nal de Desenvolvimento do Esporte e 

do Lazer (SNDEL) do Ministério do 

Esporte na época, o professor Lino 

Castellani Filho narra esse episódio 

por ocasião de debate travado com a 

professora Celi Taffarel em mesa-

redonda com o tema – Formação Pro-

fissional em Educação Física: uma 

antítese que se arrasta... - Realizada na 

programação do CBCE na 64ª Reunião 

Anual da SBPC no dia 25 de julho de 

2012.2 

 

Em 2003, já no Ministério do Espor-

te, numa tarde, o futuro Ministro Or-

lando, então Secretário Nacional de 

Esporte, me convida para fazer uma 

visita ao Presidente do Conselho Na-

cional de Educação, seu conhecido 

desde o tempo em que era estudante 

da Universidade Católica do Salva-

dor, BA, sendo o Conselheiro, Reitor 

da referida Universidade à mesma 

época. Nessa oportunidade, aprovei-

tei para perguntar ao presidente do 

Conselho o que vinha sendo feito pa-

ra ampliar a discussão a respeito do 

processo de elaboração das diretrizes 

curriculares da Educação Física. O 

presidente em consulta ao Efrem Ma-

ranhão, coordenador das diretrizes da 

área da saúde, solicitou que o Secre-

tário da Presidência do Conselho ve-

rificasse a situação do parecer 

138/02. A informação obtida foi que 

o relator, Carlos Serpa, estaria se 

aposentando no mês seguinte e que 

havia encaminhado o parecer sob a 

forma de Resolução para a Casa Civil 

da Presidência, com vistas à sua pu-

blicação no Diário Oficial da União. 

Foi patente, a decepção e o constran-

gimento do conselheiro Efrem em 

torno da questão. De volta ao minis-

tério, não me dando por vencido, ligo 

para a gráfica do Diário Oficial e so-

                                                           
2Mesa-redonda organizada pelo CBCE na 64ª 

REUNIÃO ANUAL DA SOCIEDADE BRASI-

LEIRA PARA O PROGRESSO DA CIÊNCIA 

intitulada Formação profissional em Educação 

Física: uma antítese que se arrasta... Maranhão, 

São Luis: UFMA, 2012.  

licito informações quanto à publica-

ção do referido documento. Em res-

posta, fui informado que o documen-

to se encontrava por ali e que ainda 

levaria alguns dias para ser publica-

do. Perguntei se existiria a possibili-

dade do mesmo ser retirado, tendo 

obtido resposta de que seria possível 

a retirada, desde que o órgão que ha-

via solicitado a publicação requeresse 

a devolução do documento. Diante da 

informação, liguei para a secretaria 

do Conselho Nacional de Educação, 

transmitindo a informação da gráfica 

e solicitando, portanto, a retirada do 

documento. Passado alguns dias, ain-

da incrédulo de que o Conselho fos-

se, de fato, retirar o documento em 

virtude da preservação de seus conse-

lheiros, recebo a ligação do referido 

órgão informando-me que a resolu-

ção ali se encontrava. Com isso, foi 

retirado da gráfica o parecer 138/02 e 

a aprovação de uma possível resolu-

ção nesses mesmos termos (CAS-

TELLANI FILHO in 64ª SPBC, 

2012). 

 

Portanto, acrescentamos mais 

essa informação àquelas invariavel-

mente vistas nas publicações que se 

dispõem a narrar esse episódio sendo 

que, a partir dela, acreditamos que a 

pressão exercida sobre o CNE se deu 

não pelo órgão Ministério do Esporte, 

mas, sim por um militante progressista 

da Educação Física que, chegando ao 

cargo de Secretário Nacional de Espor-

te e gozando de prerrogativas e trânsito 

dentro da máquina governamental, 

retirou, em condições puramente cir-

cunstanciais, embora politicamente 

guiado, um parecer que estava em vias 

de ser publicado e que poderia prejudi-

car sobremaneira a Educação Física. 

Não conseguimos identificar nesse 

episódio qual concretamente foi a 

participação do CBCE e do MEEF, 

conforme anunciado pelos outros auto-

res. 

 

SUBSTITUTIVO AO PARECER 

138/02: CONSENSO OU AVANÇO 

POSSÍVEL? 

 

Em virtude do empenho do 

Professor Lino Castellani, então res-

ponsável pela SNDEL no processo de 

revogação do Parecer 138/02, o Minis-

tério do Esporte passa a ocupar a cena 

em relação à discussão do seu Substi-

tutivo. É importante destacar que essa 

não foi uma tarefa fácil em decorrência 

da resistência de setores conservadores 

da Educação Física. O professor Cas-

tellani Filho destaca que, “por diversas 

vezes, o CONFEF tentou persuadir o 

novo relator das Diretrizes, conselhei-

ro Éfren Maranhão, a não aceitar o 

protagonismo desse órgão de governo 

tendo, o referido conselheiro, dado 

como resposta que não estava ali para 

editar a história” (2012). 

Nozaki (2004) assinala, em 

sua tese, que foi criado um grupo de 

trabalho a partir do Ministério do Es-

porte com o objetivo de elaborar uma 

proposta substitutiva. Posteriormente, 

a Secretaria de Educação Superior do 

Ministério da Educação (SESU/MEC) 

convidou o professor Helder Resende 

da antiga COESP e um representante 

do grupo de trabalho para presidirem 

uma comissão oficial para a reformu-

lação das diretrizes. Agregaram-se a 

essa comissão, novos membros da 

antiga COESP, CBCE e do próprio 

CONFEF. Sobre o grupo de trabalho 

criado a partir do Ministério do Espor-

te, o professor Castellani Filho narrou 

da seguinte forma: 

 

A partir daí foi possível uma nova 

rodada de negociações e discus-

sões, de acordo com o Conselho 

Nacional de Educação e sob a co-

ordenação do Ministério do Espor-

te, envolvendo o mais amplo espec-

tro da área possível, no sentido de 

ter, em sessenta dias, um novo do-

cumento para aprovação, tendo sido 

esse o compromisso assumido com 

o CNE por meio da interlocução 

com o conselheiro Efrem Mara-
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nhão. Para tanto, foram convidados 

todos os segmentos da área da Edu-

cação Física: CBCE, LEPEL, 

CONDIESEF, CONFEF, EXENE-

EF, porque não havia hipótese polí-

tica de o documento ser aprovado 

sem a anuência do CONFEF e 

CONDIESEF. Seria ingenuidade 

pensar que poderia bancar o projeto 

que vinha sendo discutido no 

CBCE e, simplesmente, por em ci-

ma da mesa exigindo a sua aprova-

ção. Foram convidadas, também, 

pessoas que vinham apresentando 

trabalhos na área como o professor 

Nivaldo David e o professor Helder 

Resende, este último, pela sua rela-

ção com a SESU, ficando o referido 

professor responsável pela a reali-

zação de diversas plenárias de dis-

cussões (CASTELLANI FILHO in 

64ª SPBC, 2012). 

 

Portanto, ao que parece, bus-

cou-se estabelecer o diálogo democrá-

tico entre as diversas representações da 

Educação Física em busca de avançar 

na proposição, se não de um documen-

to que atendesse todas as reivindica-

ções do campo progressista da Educa-

ção Física, pelo menos um melhor do 

que o parecer 138/02.3 Realizado o 

trabalho,  

 

Tratou-se de incluir a SESU/MEC 

no processo. Coube a mim e ao Or-

lando a indicação do Helder para 

presidi-la na ocasião. Em determi-

nado momento de sua composição, 

o CONFEF liga para o Orlando so-

licitando assento na comissão da 

SESU. Orlando, em comum acordo 

comigo, sinaliza uma vaga; o 

CONFEF pleiteia duas; Orlando ra-

tifica uma e aponta que seria pegar 

ou largar. Minutos depois o CON-

FEF volta a ligar aceitando a vaga e 

                                                           
3Ainda, relata o professor Lino, que se afastou do 

processo em virtude de não ser uma pessoa bem 

quista a determinados setores conservadores e, 
também, pelo interesse que o debate avançasse em 

meio há um coletivo tão heterogêneo. Tinha cons-

ciência que, em virtude do antagonismo de posi-
ções no interior desse coletivo, jamais seria possí-

vel a aprovação de um documento que representas-

se as aspirações de apenas um segmento da área. 
Desse modo, a estratégia para o momento, seria 

avançar da configuração conservadora do parecer 

138/02. 

indicando o professor Tojal como 

seu representante (CASTELLANI 

FILHO in 64ª SPBC, 2012). 

 

Depois de várias reuniões, a 

comissão de especialistas apresentou 

uma proposta de substitutivo ao pare-

cer 138/02 no final de 2003, sendo 

apreciada em audiência pública no dia 

15 de dezembro do mesmo ano. Nos 

dias 12 e 13 de dezembro de 2003, o 

Grupo de Trabalho Temático “Forma-

ção Profissional e Mundo do Traba-

lho”, do Colégio Brasileiro de Ciências 

do Esporte (CBCE), realizou uma 

reunião em Vitória, Espírito Santo, 

analisando-se o referido substitutivo 

(TAFFAREL e LAKS, 2005). Basean-

do-se em entendimento anteriores do 

CBCE e em discussões ocorridas du-

rante a reunião, produziram um docu-

mento intitulado “Carta de Vitória”4, 

posicionando-se veementemente con-

tra ao parecer 138/02 e  ao parecer 

substitutivo.  

É importante destacar alguns 

aspectos relacionados a esse documen-

to. O primeiro é que para um Coletivo 

que se dispunha a contribuir com a 

reflexão sobre as políticas públicas de 

formação para a Educação Física, é no 

mínimo estranho se reunir às vésperas 

da aprovação do substitutivo e se con-

fessar “bastante surpresos com o apoio 

do CBCE/DN à proposta da COESP”. 

O segundo, é que um documento dessa 

monta não poderia assumir contornos 

inquisitórios tão evidentes ao questio-

nar a legitimidade da participação da 

professora Zenólia Figueiredo enquan-

                                                           
4Em reunião ocorrida entre os dias 12 e 14 de 
dezembro em Vitória – ES, o GTT 6 – Formação 

Profissional e Mundo do Trabalho do CBCE, 

discutiu uma pauta pré-agendada para subsidiar o 
CBCE/DN, nas políticas de formação profissional, 

em função dos fatos que cercaram o processo de 

aprovação das diretrizes, publicando um documen-
to denominado “Carta de Vitória”, endereçada à 

Direção Nacional do CBCE e aos sócios da entida-

de, expondo uma série de encaminhamentos. 

to representante da CBCE. Ao mesmo 

tempo, justifica que “a Sócia Pesqui-

sadora, enquanto representante do 

CBCE no interior da COESP, por vá-

rias vezes, provocou embates e confli-

tos por tentar avançar na proposta da 

Comissão”. Entretanto, é preciso sali-

entar que a posição da referida profes-

sora estava fundamentada no consenso 

até ali alcançado pelos representantes 

da COESP. Esta posição pode ser con-

firmada por meio da sua produção 

acadêmica (FIGUEIREDO, 2004, 

2009; FIGUEIREDO e MARQUES, 

2013; FIGUEIREDO e MORAES, 

2013) que procura analisar o atual 

marco regulatório, além de experiên-

cias formativas nos cursos de Educa-

ção Física reconhecendo limites e 

possibilidades na formação do profes-

sor.  

Por último, o documento re-

porta-se sempre ao Parecer CNE 

138/02 e não à proposta substitutiva a 

ele. Portanto, gera a impressão de que 

as análises feitas durante a reunião não 

tiveram como foco de análise a pro-

posta substitutiva talvez por não reco-

nhecer a legitimidade do que vinha 

sendo construído. 

Com efeito, embora o propósi-

to da Carta de Vitória fosse o de repu-

diar o substitutivo ao parecer 138/02, 

revela, nos parece, tão somente uma 

tática política para tornar pública a 

posição contrária à aprovação do novo 

Parecer. Ademais, a Carta de Vitória 

apresenta um posicionamento do GTT 

que em sua correlação de forças, apon-

tava para a radicalização da questão. 

Talvez não fosse essa a posição geral 

da Entidade CBCE. 

Isto posto, o substitutivo foi 

apreciado e aprovado em audiência 

pública no dia 15 de dezembro de 

2003, convocada pelo CNE. Na audi-

ência, o CONFEF se posicionou contra 

36 



 

Rev. ComCiência - dez. 2018, vol. 3, no. 3, p. 32-39 / doi: 10.36112/issn2595-1890.v3i1.p32-39 

 

 

Diretrizes curriculares nacionais da educação física: do real 

aparente a uma síntese possível 

 

o substitutivo e defendeu o parecer 

138/02. O MEEF criticou o documen-

to, mas, em sentido contrário, contes-

tando a divisão da formação em licen-

ciatura e bacharelado e suas ligações 

com a atual fase do capitalismo. Apoi-

aram o substitutivo o CBCE, o Minis-

tério do Esporte e o Conselho de Diri-

gentes das Instituições de Ensino Su-

perior de Educação Física (CONDI-

ESEF), fundamentando-se no consenso 

até ali alcançado.  

 

CONCLUSÃO 

 

É interessante analisar o moti-

vo pelo qual as Diretrizes aprovadas, 

consideradas por parte significativa de 

pesquisadores da Educação Física, um 

documento conservador e retrógrado, 

atrelado aos interesses do mercado 

emergente da Educação Física, teria 

motivado o CONFEF a posicionar-se 

contrariamente à sua aprovação. Quais 

seriam as razões para o CONFEF votar 

contra o parecer 058/04? Nesta audi-

ência, há relatos que o sistema CON-

FEF/CREF criticou o documento subs-

titutivo adjetivando-o de "colcha de 

retalhos" e posicionou-se em defesa do 

Parecer CNE/CP 138/2002. Isso de-

monstra que o CONFEF/CREF não se 

sentiu contemplado com a aprovação 

deste documento. Com isso, não se 

pode afirmar que o parecer 058/04 

tenha sido objeto do seu protagonismo. 

Portanto, a partir desse estudo, 

é possível concluir que as análises e 

reflexões que imputam responsabilida-

de e protagonismo direto do CONFEF 

ao processo de normatização da for-

mação profissional em Educação Físi-

ca estão equivocadas. 

Ainda sobre a posição do 

CBCE nesse processo, Taffarel e Laks 

(2005) assinalam que o CBCE, contra-

ditoriamente à sua função de entidade 

científica reafirma e/ou corrobora uma 

resolução que não considera os avan-

ços da área no que diz respeito à teoria 

do conhecimento e a organização cur-

ricular. Ao contrário disso, considera-

mos que o CBCE enquanto entidade 

científica tem a responsabilidade de 

fomentar o debate teórico e plural 

contemplando posições ideológicas 

heterogêneas. Portanto, não cabe a 

uma entidade científica, notadamente 

aberta ao processo dialético de cons-

trução de ideias e teorias sobre as di-

versas temáticas que envolvem a pro-

dução científica da área, ser represen-

tante de um único postulado que não 

possui consenso interno. Cabe sim, a 

uma entidade desse nível, compreen-

dendo o momento histórico e as possi-

bilidades de avanço em relação ao 

documento anterior, contribuir para a 

construção de um documento mais 

coerente, que pudesse, em condições 

negociadas, refletir os interesses da 

categoria dos professores de Educação 

Física. 

Castellani Filho (2012) rea-

firma que a divisão da formação não 

foi um movimento do CONFEF e nem 

foi um movimento da Educação Física, 

foi fruto de uma lógica maior iniciada 

nos finais dos anos 70 e início dos 

anos 80 do último século, já presente 

na Resolução 03/1987 que previa a 

formação em ambas as habilitações, 

muito embora fosse figurada como 

uma licenciatura ampla no sentido da 

intervenção profissional em todos os 

espaços de trabalho. Ainda observa 

esse autor que,  

 

A questão central que está posta é 

que nós não tivemos condições po-

líticas, na correlação de forças es-

tabelecidas, de termos a hegemonia 

do processo e, diante da ausência 

de hegemonia, nós construímos o 

que foi possível. Seria postura polí-

tica simplista e equivocada traba-

lhar na direção de defender o meu 

projeto ou nenhum, como muitos 

defendem. Recusaram de participar, 

o movimento estudantil e a LEPEL 

que, coincidentemente, apresenta-

ram mesmo documento. Entendo 

ter havido articulação entre o mo-

vimento estudantil e o lepel em su-

as ações, o que não é ruim em si 

mesmo. Torna-se preocupante 

quando se percebe nessa articula-

ção certo aparelhamento da instân-

cia estudantil por parte do grupo de 

pesquisa, sinalizador de uma visão 

educacional mais próxima à lógica 

de doutrinação ideológica do que 

de educação para a autonomia inte-

lectual e política (CASTELLANI 

FILHO in 64ª SPBC, 2012).  

 

Ao finalizarmos esse artigo, 

esperamos ter contribuído com a dis-

cussão sobre o processo de constitui-

ção histórica das Diretrizes Curricula-

res da Educação Física, especialmente, 

no sentido de desmitificar a ideia de 

que a Resolução CNE/CES Nº 07/2004 

tenha sido fruto de ingerência exclusi-

va do CONFEF sobre o CNE.  

Pelo que apresentamos aqui, 

houve ingerências diversas, tanto no 

sentido da construção de um documen-

to voltado aos interesses de setores 

conservadores como também de seto-

res progressistas da Educação Física, 

todas legítimas numa sociedade demo-

crática. 

Esses dados e reflexões são 

importantes, pois nos ajudam a com-

preender as Diretrizes Curriculares da 

Educação Física exatamente como elas 

são, um documento contraditório que 

expressa bem a correlação de forças 

políticas e interesses antagônicos em 

seu processo de elaboração. A contra-

dição nesse caso, não significa deméri-

to ao documento, ao contrário, repre-

senta os seus avanços e retrocessos, 

seus limites e possibilidades e, o mais 

importante, o reconhecimento de que a 

luta principal está completamente em 

aberto no interior das universidades, 
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faculdades e centros universitários de 

todo o país, na elaboração e execução 

desses currículos. É precisamente nes-

se espaço que a luta é mais relevante e 

onde a correlação de forças é também 

desfavorável aos segmentos mais pro-

gressistas da Educação Física.  

Portanto, a luta pela revogação 

das atuais diretrizes como desejam 

alguns, não parece ser uma boa estra-

tégia em virtude dos “setores progres-

sistas” da Educação Física estarem 

ainda mais frágeis, dado o recrudesci-

mento da articulação de setores con-

servadores e retrógrados de nossa so-

ciedade. 

O Parecer aprovado pelo CNE 

de nº 058/04 e materializado pela Re-

solução CNE/CES nº 07/2004 aponta 

que, 

 

apesar dos seus problemas e dubie-

dades epistemológicos, como exem-

plo os inúmeros termos utilizados pa-

ra representar o objeto da educação 

física, como se fossem todos advin-

dos de uma única matriz epistemoló-

gica, há de se considerar que essa re-

solução não aprisiona os currículos 

de formação das IFES, ao contrário, 

amplia as possibilidades de interpre-

tação para além do campo da saúde, 

superando a proposição do Parecer 

CNE/CP 138/20027, articulado pelo 

Conselho Federal de Educação Física 

e quase viabilizado oficialmente (FI-

GUEIREDO e MARQUES, 2013, p. 

1-14).  

 

As interpretações comumente 

feitas em relação ao processo histórico 

de constituição das Diretrizes da Edu-

cação Física, muitas vezes desatentas 

aos dados da realidade, apreendendo o 

real aos seus constructos ideo-

políticos, têm contribuído apenas para 

a negação das Diretrizes nas Institui-

ções de Ensino Superior sem, porém, 

avançar em proposições curriculares 

inovadoras. A síntese possível aponta 

para o reconhecimento dos limites das 

diretrizes ao tempo em que identifica 

suas possibilidades para a construção e 

execução de currículos mais críticos, 

identificados com as demandas huma-

nas e sociais do mundo contemporâ-

neo, entendendo ser esta uma saída 

mais frutífera para fazer avançar a 

formação na área da Educação Física.  
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